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I - Luciano Teixeira Andrade;
II - Meirivaldo Carvalho Queiroz e
III - Rodrigo Augusto de Oliveira Paes Borges Bione.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o artigo 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 05/10/2022, às 17:45, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2222683&crc=D65ED9F9
informando, caso não preenchido, o código verificador 2222683 e o código CRC D65ED9F9.
2022.00.000011468-0

PORTARIA TSE Nº 956 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.
Altera a composição do Grupo de Trabalho incumbido de elaborar minuta de resolução para
regulamentar os procedimentos para registro, manuseio, guarda, processamento, transporte,
divulgação de dados, acesso, reprodução, publicação, julgamento, arquivamento e
desarquivamento dos documentos e processos judiciais sigilosos.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo  e de acordoinciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno
com a , de 23 de junho de 2016,Portaria TSE nº 662
RESOLVE:
Art. 1º O art. 7º da Portaria TSE nº 631, de 05 de julho de 2022, que instituiu grupo de trabalho
incumbido de elaborar minuta de resolução para regulamentar os procedimentos para registro,
manuseio, guarda, processamento, transporte, divulgação de dados, acesso, reprodução,
publicação, julgamento, arquivamento e desarquivamento dos documentos e processos judiciais
sigilosos, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º ...........................................................................
I - Ludmila dos Santos Boldo Maluf - Secretaria-Geral da Presidência;
II - Bruney Guimarães Brum - Assessoria do Processo Judicial Eletrônico/ASPJE - Coordenador;
III - Juliana Bernardes da Silva - Gabinete do Ministro Ricardo Lewandowski;
................................................................................................
VIII - Michelle Pimentel Duarte - Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral;
..........................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 05/10/2022, às 17:45, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2216771&crc=6D2CC31C
informando, caso não preenchido, o código verificador 2216771 e o código CRC 6D2CC31C.
2021.00.000009399-8

PORTARIA TSE Nº 961 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a criação da comissão responsável pela elaboração do relatório de gestão do
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Realce
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Dispõe sobre a criação da comissão responsável pela elaboração do relatório de gestão do
Tribunal Superior Eleitoral, referente ao exercício financeiro de 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020;
CONSIDERANDO a Decisão Normativa-TCU nº 198, de 23 de março de 2022;
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de relatório de gestão em formato integrado;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do conteúdo publicado na seção "Prestação de
Contas ao TCU (IN 84/2020)", no portal do TSE na internet, na página denominada "Transparência
e Prestação de Contas";
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a comissão responsável pela elaboração do relatório de gestão do Tribunal
Superior Eleitoral, referente ao exercício financeiro de 2022.
Art. 2º A coordenação dos trabalhos será realizada pelo representante da Secretaria de
Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental (SMG).
Art. 3º Compete ao coordenador da comissão:
I - entregar o cronograma de atividades, por ocasião da 1ª reunião, assim como eventuais
alterações ao diretor-geral da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral;
II - acompanhar as atividades programadas;
III - adotar providências relativas às questões que tenham relação com as atividades de outros
grupos, comitês e comissões;
IV - acompanhar as questões que demandem providências de áreas específicas do Tribunal
Superior Eleitoral, dos tribunais regionais eleitorais e de entidades externas;
V - alocar eventuais prestadores de serviço e recursos para a realização de atividades
determinadas;
VI - solicitar a convocação de reuniões de todos os integrantes ou de parte do grupo de trabalho,
de acordo com o cronograma estabelecido;
VII - dar publicidade aos trabalhos desenvolvidos;
VIII - primar pela documentação que registra as atividades executadas e os encaminhamentos
exigidos;
IX - comunicar o desligamento ou a necessidade de substituição de membro da comissão;
X - reportar e justificar a necessidade de convocação de participante eventual para reunião ou
encontro específico;
XI - entregar ao diretor-geral da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral todos os documentos e
solicitações gerados em razão das atividades desenvolvidas;
XII - atribuir tarefas aos componentes do grupo;
XIII - entregar ao diretor-geral da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, no fim de cada reunião,
o relatório de atividades que registre todos os assuntos abordados, seus participantes, assim como
as deliberações e os encaminhamentos sugeridos;
XIV - entregar ao diretor-geral da Secretariado Tribunal Superior Eleitoral, encerrado o período da
vigência da comissão, o relatório final constando os resultados alcançados.
Art. 4º Todos os documentos, comunicados, solicitações, propostas e consultas originárias dos
trabalhos desenvolvidos deverão ser encaminhados por meio de processo específico no sistema
informatizado de processos - SEI, utilizado no TSE.
Art. 5º A Comissão Gestora Permanente do Plano de Logística Sustentável será composta por
servidores do Tribunal Superior Eleitoral, a seguir nomeados:
I - Ladjane Souza de Arruda (titular) e Daniel Carlos Lima Corrêa (substituto), representantes da
Secretaria de Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental (SMG);
II - Eliane Bavaresco Volpato (titular) e Ana Paula Carvalho Mendonça (substituta), representantes
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Secretaria de Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental (SMG);
II - Eliane Bavaresco Volpato (titular) e Ana Paula Carvalho Mendonça (substituta), representantes
da Ouvidoria;
III - Anderson Passos Zica (titular) e Carlos André Pereira da Silva (substituto), representantes da
Secretaria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade (SOF);
IV - Iuri Camargo Kisovec (titular) e Romulo Pennafort Palma (substituto), representantes da
Assessoria de Gestão de Identificação (AGI);
V - Polianna Pereira dos Santos (titular); e Lara Marina Ferreira (substituta), representantes da
Escola Judiciária Eleitoral (EJE);
VI - Thiago Bergmann de Queiroz (titular) e Luiz Valério Rodrigues Dias (substituto),
representantes da Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa);
VII - Elmano Amâncio de Sá Alves (titular) e Eduardo Fleury Nogueira (substituto), representantes
da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI);
VIII - Marcelo Morais de Souza (titular) e Gláucia Mendonça Nóbrega (substituta), representantes
da Secretaria de Administração (SAD);
IX - Cedric Pin (titular) e Eudes Ailson de Medeiros (substituto), representantes da Secretaria de
Gestão de Pessoas (SGP);
X - Maurício Augusto Chiaramonte Vieira (titular) e Rejane Silveira de Araújo (substituta),
representantes da Assessoria de Gestão Eleitoral (Agel);
XI - Marianne Antunes Guedes Medeiro (titular) e Marco Valério dos Santos (substituto),
representantes da Secretaria de Auditoria (SAU);
XII - Tatiana Viana Fraga (titular), Washington Luiz de Oliveira e Paulo Renato Thummerer Nicolini
(substitutos), representantes da Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento (SGIC);
XIII - Gleice Andrade da Cruz (titular) e Adriana Muñoz de Carvalho e Silva (substituta),
representantes da Secretaria de Comunicação e Multimídia (Secom);
XIV - Doutor Marco Antônio Martin Vargas (titular) e Doutora Larissa Almeida do Nascimento
(substituta), representantes da Secretaria-Geral da Presidência.
Parágrafo único. Os representantes ora indicados como substitutos poderão participar das
reuniões, mas só terão direito à participação deliberativa na ausência do titular.
Art. 6º O desligamento de integrante da comissão deverá ser comunicado ao diretor-geral da
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do art. 11 da Portaria TSE nº 662, de 2016.
Art. 7º Eventuais substituições ou impedimentos relativos aos integrantes da comissão, assim
como outras situações específicas não constantes desta portaria, serão tratados nos moldes da
Portaria TSE nº 662, de 2016, ou ainda a critério do diretor-geral da Secretaria do Tribunal
Superior Eleitoral.
Art. 8º É dever do membro dessa comissão comparecer às reuniões, salvo nas hipóteses de
impedimentos quando a unidade será representada nos moldes do parágrafo único do art. 5º.
Art. 9º A comissão atuará por 180 dias, contados a partir da publicação desta portaria, para
elaboração do relatório de gestão do Tribunal Superior Eleitoral, referente ao exercício financeiro
de 2022.
Art. 10. Encerrado o período de vigência da comissão ou quando alcançado seu objetivo, deverá
ser entregue minuta da publicação para aprovação do Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal.
Art. 11. O trabalho dessa comissão se encerra com a publicação do Relatório de Gestão do
Tribunal Superior Eleitoral, referente ao exercício financeiro de 2022.
Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 05/10/2022, às 18:06, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?
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A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2219472&crc=7A15E67F
caso não preenchido, o código verificador 2219472 e o código CRC 7A15E67F.
2022.00.000011065-0

COORDENADORIA DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 23.713
INSTRUÇÃO Nº 0600825-17.2022.6.00.0000 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Relator: Ministro Alexandre de Moraes
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Dispõe sobre o plano de mídia do horário eleitoral gratuito relativo ao cargo de Presidente da
República no segundo turno das Eleições 2022.
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, inciso IX, do
Código Eleitoral e o art. 52 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
RESOLVE:
Art. 1º As emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de televisão que
operam em VHF e UHF, bem como os canais por assinatura sob a responsabilidade do Senado
Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas e da Câmara Legislativa do
Distrito Federal ou das Câmaras Municipais reservarão 10 (dez) minutos diários, de segunda-feira
a sábado, em cada bloco, para a propaganda eleitoral gratuita em rede referente ao segundo turno
da eleição presidencial de 2022 (art. 60 da Res.-TSE nº 23.610/2019).
Art. 2º As emissoras e canais de que trata o art. 1º também reservarão 25 (vinte e cinco) minutos
diários, de segunda-feira a domingo, para a propaganda eleitoral dos candidatos a Presidente da
República por inserções, nos termos do art. 61 da Res.-TSE nº 23.610/2019.
Art. 3º A veiculação das propagandas em rede e por inserções ocorrerá a partir da sexta-feira
seguinte à realização do primeiro turno até a antevéspera da eleição (art. 60 da Res.-TSE nº 23.610
/2019).
Art. 4º O tempo de propaganda em rede e por inserções será dividido igualitariamente entre as
coligações das candidatas e dos candidatos que disputam o segundo turno, iniciando-se pela
candidatura que obteve maior votação no primeiro turno, com a alternância da ordem a cada
programa em bloco ou veiculação de inserção, conforme o plano de mídia anexo, realizado com
base nos critérios estabelecidos pelos arts. 60 a 62 da Res.-TSE nº 23.610/2019.
Art. 5º Aplicam-se à propaganda eleitoral gratuita referente ao segundo turno, no que couber, as
Resoluções-TSE nos 23.610/2019 e 23.706/2022.
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de outubro de 2022.
MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES - RELATOR
RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES: Senhores Ministros, submeto à apreciação
deste Plenário o Processo Administrativo que dispõe sobre o plano de mídia do horário eleitoral
gratuito relativamente ao cargo de Presidente da República, no segundo turno das Eleições 2022.
É o relatório.
VOTO

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (relator): Senhores Ministros, nos termos do
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